
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2026 

 

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.  

 

O Prefeito Municipal de Vista Alegre, no uso de suas atribuições legais, visando 
à contratação de pessoal, em número total de 01 (um), para o cargo de Biólogo, por prazo 
determinado, para fins de desempenhar as funções abaixo descriminadas, amparado em 
excepcional interesse público com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e na Lei Municipal que institui Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Vista Alegre (Lei n.º 127/1990), torna público a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 
composta por 05 (cinco) servidores, designados por meio da Portaria nº 366/2026. 
1.1.1. As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 
prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da 
República. 
1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente 
no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico no 
endereço https://www.pmvistaalegre.com.br, no mínimo 05 (cinco) dias antes do início 
das inscrições. 
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, serão 
publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico 
no endereço https://www.pmvistaalegre.com.br. 

https://www.pmvistaalegre.com.br/
https://www.pmvistaalegre.com.br/


 

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão as disposições da legislação municipal 
pertinente.  
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos 
pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
1.7 As contratações terão vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, desde que mantidas as necessidades e o excepcional interesse público e se 
regerão pelo Regime Jurídico Administrativo. 
1.8 As atribuições e requisitos dos cargos/funções abaixo especificados constam em Leis 
Municipais n.º 1441/2010 (Plano de Cargos do Quadro Geral), Lei Municipal que institui 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Vista Alegre (Lei n.º 
127/1990), disponíveis no endereço eletrônico do Município 
https://www.pmvistaalegre.com.br, e Anexo I do presente edital. 
 
2. DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS. 
2.1 A contratações temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado 
correspondem ao exercício dos seguintes cargos/funções, número de pessoal, carga 
horária semanal e vencimento básico:  

 

Denominação do 
Cargo/Função 

Quantidade 
de pessoal 

Carga 
horária 
semanal 

Vencimento Mensal 
(Padrão de 

Vencimento/R$) 
Biólogo(a) 01 20 horas R$ 3.256,83 (básico) 

 
2.2 A carga horária semanal de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais, conforme 
acima especificado, e será desenvolvida diariamente, de acordo com horário definido pela 
autoridade municipal competente. 
2.3 Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente o vencimento 
acima especificado, nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo 
trabalho, o descanso semanal remunerado. 
2.3.1 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas 
extras na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que previamente 
convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; gratificação natalina 
proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, 
indenizadas ao final do contrato; adicional de insalubridade nos termos da legislação e 
inscrição no Regime Geral de Previdência.  
2.3.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

https://www.pmvistaalegre.com.br/


 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 
para os demais servidores estatutários pelo Regime Jurídico, sendo a apuração processada 
na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
2.5 Caso o vencimento dos servidores venha a ser reajustado, o vencimento básico 
estabelecido no item 2.1 acima, será reajustado nos mesmos índices. 
2.6 Os cargos/funções terão direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade, de 
acordo com as normas da legislação vigente e Laudo Técnico das Condições Ambientais 
de Trabalho – LTCAT. 
2.7 As atribuições das funções temporárias estão especificadas no Anexo I deste edital. 
 

3. INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela comissão designada, junto à sede 
administrativa do Município, para membros da comissão, na Avenida Sol da América, n.º 
347, Centro, no Município de Vista Alegre – RS, no período compreendido entre às 08h00 
e 11h00 e 13h30min e 16h30min dos dias 16/06/2026 a 18/06/2026. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo.  
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 
presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.  
3.3 A documentação exigida no presente edital deverá ser entregue em envelope, com 
todos os documentos assinados e numerados em ordem crescente. 
3.4 O candidato poderá se inscrever somente para um cargo/função. 
3.5 As inscrições serão gratuitas. 
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 
no endereço indicado, pessoalmente nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por 
intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com 
poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), 
apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 
4.1.1 Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, conforme Anexo IV, deste 
edital. 
4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou 
cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 



 

valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, 
CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 
9.503/97, artigo 15). 
4.1.3 Comprovante de inscrição no CPF;  
4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente 
edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no 
currículo.  
4.1.5. Comprovante de Residência.  
4.2 As cópias dos documentos não autenticas entregues no momento da inscrição, 
poderão ser autenticados no ato da contratação pelos membros da Comissão, e caberá ao 
candidato apresentar os documentos originais para conferência. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal, se houver, no prazo de 01 (um) dia, edital 
contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação 
das razões que ampararem a sua irresignação.  
5.3 No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 
decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 
homologadas.   
5.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
5.5 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo 
de 01 (um) dia, após a decisão dos recursos. 
 
6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 
6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo 
II do presente Edital. 
6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalização o máximo de 100 (cem) pontos. 
6.3 A escolaridade mínima exigida para o desempenho da função não será objeto de 
avaliação. 
6.4 Somente serão considerados os documentos expedidos por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 



 

6.5 Nenhum título receberá dupla valoração.  
6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos 
apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 
 
Cargo/Função: BIÓLOGO(A) 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação 
Unitária 

Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para o 
desempenho da função: Curso Superior 
Completo na área de Biologia com registro no 
órgão competente. 

- - 

Curso de Pós Graduação Completo ou em 
andamento na área de Biologia ou áreas 
afins. 

40 40 

Certificados de cursos na área de Biologia, 
meio ambiente ou áreas correlatas às 
funções do cargo, realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, com 20 (vinte) horas ou 
mais. 

10 pontos para 
cada certificado 

60 

Obs: Para o curso de pós graduação completo será aceito o certificado de conclusão ou 
diploma, para a pós graduação em andamento será aceita declaração da universidade.  
 
7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR 
7.1 No prazo de 03 (três) dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 
7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, 
abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos 
neste edital. 
 
8. RECURSOS 
8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 
uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia. 
8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal. 



 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 
permitindo-se anotações. 
8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 
8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, conforme a ordem 
abaixo especificada, o candidato que:  
a) Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual, ou superior a 60 
(sessenta) anos; 
b) Sorteio em ato público. 
9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio 
eletrônico, ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 
da publicação da lista final dos selecionados.  
 
10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 
Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 
homologação, no prazo de 01 (um) dia. 
10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de até 10 
(dez) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o 
atendimento das seguintes condições:  
11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 



 

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido 
de gozar de boa saúde física e mental. 
11.1.4 Ter nível de escolaridade mínima exigida para o cargo e a respectiva habilitação 
profissional. 
11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas, conforme modelo disponibilizado pelo 
Município. 
11.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente, por telefone, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado.  
11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando o não atendimento das 
condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 
observando-se a ordem classificatória crescente. 
11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por até igual período, mantida a necessidade e o 
excepcional interesse público. 
11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 
contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 
candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
12.3 O Processo Seletivo Simplificado de que trata esse Edital, não gera nenhum direito 
ao candidato de exigir sua contratação e nem obrigação ao Município em contratá-lo, 
servindo como mera expectativa de direito, assegurando, no entanto, o direito de 
preferência ao candidato, em caso de necessidade emergencial e/ou temporária do 
Município para os referidos cargos/funções; 
12.4 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 
haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 
legislação local.  
12.5 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela comissão 
designada. 
 
 



 

Vista Alegre – RS, 09 de junho de 2026. 
 
 

 
Rudinei Bridi 

Prefeito Municipal 
 

 
Registre-se e Publique-se. 
De acordo da Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I 

 
Cargo/função: BIÓLOGO(A) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  Elaborar e executar estudos e projetos para subsidiar a proposta da Política 
Municipal de Meio Ambiente, bem como para subsidiar a formulação das normas, 
padrões, parâmetros e critérios a serem baixados pelo órgão ambiental; definir, implantar 
e administrar espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 
informar a população sobre os níveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, a 
presença de substâncias potencialmente nocivas à saúde, no meio ambiente e nos 
alimentos, bem como os resultados dos monitoramentos e auditorias; incentivar e 
executar a pesquisa, o desenvolvimento e a capacitação tecnológica para a resolução dos 
problemas ambientais e promover a informação sobre essas questões; preservar a 
diversidade e a integridade do patrimônio genético do Município e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; preservar e restaurar os 
processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
proteger e preservar a biodiversidade; proteger, de modo permanente, dentre outros, as 
encostas íngremes e topos de morros, bem como todas as áreas de preservação 
permanente, em conformidade com a Lei Federal Nº: 4.771, de 15 de setembro de 1965 
e a Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992; controlar e fiscalizar a produção, 
armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino final de substâncias, 
bem como o uso de técnicas, métodos e instalações que comportem risco efetivo ou 
potencial para a qualidade de vida e do meio ambiente; promover a captação de recursos 
junto a órgãos e entidades públicas e privadas e orientar a aplicação de recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento de todas as atividades relacionadas com a 
proteção, conservação, recuperação, pesquisa e melhoria do meio ambiente; promover 
medidas administrativas e tomar providências para as medidas judiciais de 
responsabilidade dos causadores de poluição ou degradação ambiental; estimular e 
contribuir para a recuperação da vegetação em áreas urbanas, objetivando especialmente 
a consecução de índices mínimos de cobertura vegetal; promover periodicamente o 
inventário de espécies raras endêmicas e ameaçadas de extinção, cuja presença seja 
registrada no Município, estabelecendo medidas para a sua proteção; incentivar os 
estabelecimentos rurais a executarem as práticas de conservação do solo e da água, de 
preservação e reposição das vegetações ciliares e replantio de espécies nativas; promover 
a educação ambiental em todos os níveis do ensino e a conscientização pública, 
objetivando capacitar a sociedade para a participação ativa na preservação, conservação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4771.htm
http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=16489&Texto=&Origem=1


 

recuperação e melhoria do meio ambiente; realizar o planejamento e o zoneamento 
ambiental, considerando as características regionais e locais, e articular os respectivos 
planos, programas, projetos e ações, especialmente em áreas ou regiões que exijam 
tratamento diferenciado para a proteção dos ecossistemas, exigir daquele que utilizar ou 
explorar recursos naturais a recuperação do meio ambiente degradado, de acordo com a 
solução técnica determinada pelo órgão público competente, na forma da lei, bem como 
a recuperação, pelo responsável, da vegetação adequada nas áreas protegidas, sem 
prejuízo das sanções cabíveis; exigir e aprovar, para instalação de obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental e respectivo relatório, a que se dará publicidade; articular com os 
órgãos executores da política de saúde do Município, e demais áreas da administração 
pública municipal, os planos, programas e projetos, de interesse ambiental, tendo em vista 
sua eficiente integração e coordenação, bem como a adoção de medidas pertinentes, 
especialmente as de caráter preventivo, no que diz respeito aos impactos dos fatores 
ambientais sobre a saúde pública, inclusive sobre o ambiente de trabalho; exigir das 
atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o licenciamento ambiental, a fim de 
obter ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a legislação ambiental 
vigente; promover a sistematização e intercâmbio informações de interesse ambiental, 
especialmente para fornecer subsídios à Política Ambiental do Município; auxiliar no 
controle e fiscalização do meio ambiente relacionado como os respectivos campos de 
atuação; conhecer a aplicar a legislação ambiental vigente; fiscalizar as fontes efetiva ou 
potencialmente causadoras de degradação ambiental; promover a educação ambiental; 
controlar e fiscalizar as atividades utilizadoras de recursos ambientais; executar outras 
tarefas afins. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período normal de 20 horas semanais 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Curso Superior Completo na área de Biologia com registro no órgão 
competente. 

c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da 
posse. 

 
 



 

 
ANEXO II 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2026 
 
1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo: _______________________________________________________________ 
1.2 Filiação: ______________________________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: ________________________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: __________________________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ____________________________________________________________ 
1.6 Estado Civil: __________________________________________________________________ 
 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ____________________________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________________ 
2.3 Título de Eleitor ____________________ Zona: __________________ Seção: ______________ 
2.4 Endereço Residencial: ___________________________________________________________ 
2.5 Endereço Eletrônico: ____________________________________________________________ 
2.6 Telefone residencial e celular: _____________________________________________________ 
2.7 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________________ 
 
3. ESCOLARIDADE 
3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 
Instituição de Ensino: ______________________________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________________________ 
3.2 ENSINO MÉDIO 
Instituição de Ensino: ______________________________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________________________ 
3.3 GRADUAÇÃO 
Curso: __________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________________________ 
3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 
3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 
Curso / área: _____________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________________________ 



 

Ano de conclusão: _________________________________________________________________ 
 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 

 
_____________________________, ________ de _________________ de 2026 

 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Candidato 



 

ANEXO III 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2026 
 
I – Análise de Currículos 

   

Abertura das Inscrições 3 dias 16/06/2026 a 
18/06/2026 

Análise das Inscrições e Publicação das Inscrições 
Homologadas - Lista Preliminar de Inscritos 

1 dia 19/06/2026 

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 22/06/2026 
Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 23/06/2026 
Publicação das Inscrições Homologadas - Lista 
Definitiva de Inscritos após análise dos recursos 

1 dia 24/06/2026 

Análise dos currículos/critério de desempate 3 dias 25/06/2026 a 
29/06/2026 

Publicação do Resultado preliminar 1 dia 30/06/2026 
Recurso do Resultado preliminar 1 dia 01/07/2026 
Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 02/07/2026 
Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do 
critério de desempate 

1 dia 03/07/2026 

Publicação da Classificação Final dos Inscritos 1 dia 06/07/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2026 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Inscrição nº.................... 

• Nome do Candidato (a):  
Endereço:       
Cidade:        
Telefone: 
RG:               CPF:  
E-mail: 
 
Cargo/função: 
_______________________________________________________________  
Documentos anexos: 
(   ) RG                       (   ) CPF                            (   ) Título de Eleitor       
(   ) Comprovante de Escolaridade                (   ) Procuração          (   ) Certidão de Quitação 
Eleitoral 
(   ) Comprovante ou declaração (autêntica) de residência       (   ) Certificado de Reservista 
(homens) 
 
Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do Processo Seletivo 
Simplificado Edital n° 004/2026 do Município de Vista Alegre- RS, bem como a 
legislação pertinente sobre a Contratação. 
 
 

Vista Alegre - RS,_____ de______________________ de 2026. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Candidato (a) 
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